INDICAÇÃO Nº 
1444
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, adoção de medidas visando estudos quanto a viabilidade de implantação de uma FATEC, no município de Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

            A implantação de uma FATEC, em substituição à Escola de Formação de Soldados no Município, Trará grande benefício à população local, pois os alunos que sempre estiveram à frente dos projetos sociais poderão dar continuidade aos mesmos, bem como a migração de jovens de outros municípios poderão alavancar o comércio local, contribuindo assim para uma maior arrecadação do município, e gerando empregos e desenvolvimento econômico.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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